
 
 

RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025 
 

Seleção de Estudantes Universitários - Nível Médio (Museologia, História, 
Antropologia ou Ciências Sociais) para atuar no projeto “Recuperação, 

Preservação e Divulgação do Museu Antropológico da UFG” 
 

*Aprovados: Considera-se aprovado o candidato inscrito que atingir a pontuação 
média exigida nas etapas de avaliação previstas no edital (50 pontos) e que esteja 
posicionado dentro do número de vagas contemplados inicialmente (02 vagas). A 
aprovação indica que o candidato atende plenamente aos critérios técnicos e 
legais estabelecidos, estando apto à seleção imediata, conforme a disponibilidade 
definida no edital. 
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APROVADOS* 

Inscrito Pontuação 
(Carta de 

Intenção e 
Currículo) 

Pontuação 
(Entrevista) 

Pontuação 
Final 

Isis Maria Antunes de Jesus 
Paula de Souza 

45 40 85 

Marianna Maidano Danesi 45 40 85 



 

CLASSIFICADOS** 

Inscrito Pontuação 
(Carta de 

Intenção e 
Currículo) 

Pontuação 
(Entrevista) 

Pontuação 
Final 

Yasmim Gonçalves de Souza 
da Silva 

40 30 70 

Gabriel Sulino Martins 45 30 75 

Hannah Karolina Valente 
Francis Gardner Fagundes 

40 35 75 

Samuel Duarte da Fonseca 40 30 70 

Heitor Bueno Bandeira 45 30 75 

Ana Clara Souza de Paula 45 30 75 

Auanny Ribeiro dos Santos 45 30 75 

Marianne Silva Araújo 47 35 82 

Valentina Pessoa Oliveira 
Martins 

45 35 80 

Marcos Antônio de Sousa 
Ataides 

54 30 84 

Gabriel Henrique da Costa 
Peixoto 

45 30 75 

Letícia Moreira Machado 
Barbosa 

40 35 75 
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**Classificados: Considera-se classificado o candidato inscrito que, embora tenha 
atingido a pontuação média exigida nas etapas de avaliação previstas no edital 
(50 pontos) e cumprido todos os critérios de habilitação e avaliação, não esteja 
posicionado dentro do número de vagas contemplados inicialmente. Os 
classificados poderão compor cadastro de reserva e poderão ser convocados ou 
contemplados posteriormente, caso haja ampliação de vagas, disponibilidade 
orçamentária ou desistência de aprovados, dentro do prazo de validade do edital 
de 28 meses. 
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